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CAMARA MUNICIPAL DE PENEDO
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PENEDO-ALAGOAS
CNPJ: t 2.1132.8,15O00135

PORTARTA N.o 659/2025

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDO, Estado de Alagoas, no uso das
suas atribuições legais, em cumprimento à determinaçáo judicial lavrada nos autos da ação
n.o 070050í -65.20í 9.8.02.0(}49;

RESOLVE:

Art. ío. Fica o senhor Antônio dos Santos reintegrado ao cargo de Atendente, do quadro

efetivo de pessoal desta Câmara Municipal de Penedo.AL, em Íazào de decisão judicial

exarada no processo n.o 070050155.2019.8.02.00í9, em trâmite na 3a Vara Cível da
Comarca de Penedo.Al.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Penedo-Alagoas, em 02 de
janeiro de 2O25.

MA S LIMA
PRESIDENTE MUNICIPAL

PENE
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Publique-se e

Cumpra-se.
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